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O poder é de fato a essência de todo governo, mas não a violência (...) esta pode 
ser até justificada, mas nunca legitimada¹. 

  

A preocupação da sociedade mundial sobre a existência de uma Segurança 
Pública eficiente é alarmante. Não se pode esquecer que o correto e legal 
funcionamento da máquina pública, especificamente em relação às políticas 
sociais e de segurança, é imprescindível para o alcance dos objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil. 

Na concepção de Estado de Democrático de Direito, adotado pelo Brasil, 
observamos que a sociedade persegue uma maior participação social e menos 
desigualdade, bem como busca agir de forma pró-ativa, exercendo seu papel 
constitucional. No que concerne à Segurança Pública, os cidadãos estão 
buscando seu espaço dentre os direitos conferidos pela Carta Cidadã, conforme 
preceitua o Art. 144, que assegura, de forma expressa que Segurança Pública é 
dever do Estado, direito e responsabilidade de todos.  

No entanto, podemos alertar que a redemocratização do Brasil iniciou-se somente 
em meados de 1985. O país encontrava-se deixando, depois de passados 21 
anos, um regime autoritário, passando a assumir a feição legal de um Estado de 
Direito. Nesta ótica, muitos sociólogos afirmam que o processo de democratização 
mostrou-se lento, principalmente em referência aos aparelhos repressivos do 
Estado, alertando ainda que o legado autoritário ficou ainda mais evidente na ação 
destes órgãos, especificamente nas práticas ilegais e no uso indiscriminado da 
violência contra a sociedade. Da mesma forma, ressalta-se ainda a problemática 
vivenciada na conjuntura e estrutura da formação do policial, pois se verificava 
uma ausência quase total, por parte dos aparelhos repressivos, da preocupação 
em repassar disciplinas referentes à ética profissional, aos direitos humanos e ao 
respeito à cidadania.  

Ocorre que, apesar de os argumentos apontados serem válidos, estes não podem 
servir de eterno rancor entre estudiosos e a então ditadura militar. Não obstante 
1ter existido certa divergência entre a ação policial e a nova legislação protetiva, 
temos que observar que na esmagadora maioria dos atuais cursos de formação e 
qualificação policial, seja de Oficiais e/ou Praças, os ensinamentos estão de 
acordo com os princípios da Carta Cidadã de 1988. Poderíamos exemplificar 
analisando o curso de formação de oficiais realizado na saudosa Academia 
General Edgard Facó, no Estado do Ceará, durante os anos de 1998 a 2000, no 
qual foram repassados os melhores ensinamentos no campo da legalidade e 
legitimidade da ação policial, por renomados discentes, entre estes juízes, 
promotores, oficiais e advogados. Neste curso, nunca fora ensinado a agir de 
forma dissonante com os princípios expressos no Art. 37 da Carta Magna e 
demais direitos previstos no Art. 5° da CF/88 e leg islação infraconstitucional. 
Nunca fora repassada nenhuma técnica de tortura.  

Neste sentido, se faz forçoso salientar que a grande dificuldade do policial militar 
em atuar de acordo com a lei, não está no falacioso argumento da precariedade 
da formação policial, apesar de sabermos que sempre podemos reavaliar e 
melhorar o ensino nas Polícias Militares e de que a qualificação deve ser sempre 
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constante. O grande problema é vivermos em uma eterna hipocrisia. É muito 
simples tentarmos mascarar a verdade, colocando a culpa em instituições 
carentes que aceitam o rótulo, por serem mal assistidas pelos seus governantes. 
Muitos alegam que a maioria dos policiais são violentos e corruptos. Tal 
argumento por si só pode ser entendido como válido. Todavia, se analisarmos 
com maior profundidade, podemos reparar que este dado é apenas um vértice de 
uma grande problemática que assola a sociedade brasileira. Neste contexto, 
podemos nos valer da oportuna análise do eminente antropólogo Roberto Da 
Matta, em sua obra “O que faz o brasil, Brasil?” Infelizmente, vivenciamos um 
engrandecimento dos desvalores sociais, onde a Lei de Gerson trata-se da 
legislação mais respeitada pela sociedade. 

Desta forma, podemos alertar que o policial em seu mister se depara com grandes 
dilemas. O primeiro deles é a carência de legislação apropriada, principalmente 
em relação ao uso da força e da arma de fogo, pois estas são embasadas em uma 
perigosa simplicidade que não traça de forma contundente os meandros da 
legalidade e legitimidade. Vislumbra-se uma perigosa ingenuidade, que não 
diferencia, ou não quer distinguir, o uso da violência do recurso técnico-
profissional à força ou à arma de fogo. Esta situação é agravada pela quase total 
ausência de um acervo reflexivo e científico, com base no ordenamento jurídico 
brasileiro e com estudos relacionados ao direito comparado em relação à 
realidade de outros países.  

Tal problemática traz prejuízo tanto para a sociedade como para as próprias 
instituições policiais. De fato, intervenções tecnicamente coerentes e corretas do 
ponto de vista da ação policial têm sido tachadas como brutalidade policial e 
erguidas em símbolo de uma mítica banalização da violência. O ônus desta 
indistinção é imensurável para a sociedade, sobretudo para as instituições e 
agentes policiais, que se vêem na situação impossível de ter que tomar decisões 
em ambientes de incerteza e risco sem qualquer critério que os oriente quanto à 
legalidade e legitimidade das alternativas a serem adotadas. 

Ressalte-se que tal equívoco tem se materializado em falsas querelas, onde se 
enxergam pseudo-dicotomias acerca da ação policial como: a operacionalidade 
versus os direitos humanos, perdendo-se de vista o mister precípuo de servir e 
proteger dos policiais.  

Sem esquecermos que o policial militar também é oriundo dessa sociedade, com 
todas suas idiossincrasias e vicissitudes, e das obscuridades das letras legais, a 
ação policial torna-se ainda mais complexa quando este se depara com um delito 
praticado por alguém detentor do poder. A única certeza do PM é saber que agir 
nos exatos limites da legalidade poderá significar uma possível punição. Ele 
entende rapidamente que os ensinamentos acerca do Estado de Direito não são 
tão aplicáveis na vida real. Os resquícios deixados pelo Rei Sol2 e por Dom Pedro 
I demonstram que ainda vivemos em um Estado Político.  

Outra grande problemática do trabalho policial se refere às miseráveis condições 
de trabalho, em especial, as questões salariais. Não podemos entender como um 
agente público, que faz parte do elo inicial da persecução penal do Estado e que 
deposita sua vida em prol de defender a sociedade, pode perceber salários tão 
ínfimos. Será outra coincidência? Ou trata-se de uma estratégia para enfraquecer 
este agente da Lei. 
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Isto posto, nasce a imperiosa preocupação em buscarmos alcançar o verdadeiro 
Estado Democrático de Direito. Tal aspiração deve perpassar pela real educação 
da sociedade, com o resgate da importância dos valores da honestidade e 
probidade pelos nossos políticos e por todos. Devemos ainda reunir e discutir o 
ordenamento jurídico internacional e pátrio, no intuito de se buscar as legislações 
aplicáveis e norteadoras da ação estatal quando tal ato restringir direitos do 
cidadão, especialmente, em relação ao exercício do poder de polícia. Por fim, a 
sociedade deve entender que estes cidadãos, que assumem a função de fiscais 
da Lei, devem ser respeitados em sua plenitude, pois se tratam dos principais 
guardiões dos Direitos Humanos. 
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